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MINISTÉRIO DA FAZENDA	 Rubrica

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10380.011453/92-80

Sessâo de :	 21 de setembro de 1994 	 ACORDAI) Np 203-01.713
Recurso no:	 96.494	 .
Recorrente:	 FAZENDA SERRA VERDE LTDA.
Recorrida :	 DRF em Fortaleza - CE

,
ITR - TAXAS DE SERVIÇOS CADASTRAIS -
CONTRIBUIÇOES ATINENTES - Sequem o mesmo reaime de
cobrança atribuído ao im posto. Recurso provido em
parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por FAZENDA SERRA VERDE LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso, nos termos do voto da relatora.
Ausentes pa Conselheiros Tiberany Ferraz dos Santos
Cluatificadamente) e Sebaatiâo Borges Taquary.

Sala das Se5s3es em 21 de setembro de 1990.
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Participaram, ainda, do presente jul g amento, os Conselheiros
Ricardo Leite Rodriques, Sérgio Afanasieff, Mauro Wasilewski e
CelSo Angelo Lisboa Gallucci.
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Recurso No. :	 96.494
AcórdNo No:	 203-01.713
Recorrenteu	 FAZENDA CERRA VERDE LTDA.
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A Contribuinte corretamente epigrafada nos autos.
impugna (fls. 01/02) lançamento de ITR (fls. 03) e demais
consectários, relativos ao exercício de 1992. COM valor atribuído
de Cr$ 633.043,00, vencimento aprazado para 21.12.92, referente
ao imóvel rural denominado Fazenda Serra Verde unidade dez,
cadastrado sob o Código 160075.260924-2, área total de 565,0 ha,
localizado no Município de Caririaçu-CE.

Na peça de defesa interposta, fundamenta as razaes
do seu inconformismo, alegando em resumo que não foi contemplada
no crédito tributário constituído, com as reducaes devidas, vez
que os dados cadastrais registram débitos ocorrentes nos
exercícios de 1990 e 1991.

Esclarece, no entanto, que citados débitos foram
alvo de impugnaçaes e recursos conforme comprovam copias
anexadas.

Considera que, i~~te o preceituado no art. lo
da Lei n2 6.746/79, vedando o gozo de reduçffes do tributo, na
existOncia de débitos anteriores, é de se levar em conta as
hipóteses elencadas no art. 151 do CTN, ou seja, suspensão do
crédito tributário, aqui enquadrado nos moldes do inciso III do
aludido diploma legal. A situação, a seu ver, se ajusta aos
valores relativos aos exercícios de 1990 e 1991.

Colocada a matéria sob a ótica descrita, solicita
a concessãO das reduçaes do tributo.

Na decisão prol atada trazida aos autos a fls.
21/21, o digno julgador monocrAtico considerou assistir em parte
razão à Interessada, consignando o fato de que, tendo havido
impugnação aos lançamentos efetuados em exercícios anteriores de
1990 e 1991, não é de considerar-se inadimplente a Impugnante.

Baseia sua assertiva no disposto na legislação
vigente - Lei no 5.172/66, art. 151, inciso III.

Opina que o exercício de 1992 deve assim levar em
consideraçWo as reduçffes de praxe.
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Ao final da peça deic:isori,i„ determina a cobrança
do imposto sem ql.lét.i. quer acres e: imo le (1 a 1. a t. é t Ir i. n ta (.::)) dias da
c itenc:la da Ci e C: :I. 1:i4NC) , sendc) que„ sobre as pixrce .I. as reit er cinteis 'ix
Taxa de Serviços Cadastrais e? dc)mais contri htl :i. S;ZeS „ devem incidir
no reco 1. h i. Mento acréscimos :I. e? nais cabíveis ..

Reg t.t 3. a r Men t e	 i. ri *t 1. ma cl o,	 Cont.ri 'DL( i. ri t e	 ngo
obstante a dee à. sáb g t.te :I. lite :f cs, :i. jut r : c :i. a 1. fllent. e f avorável,„ rcic:carrei	 a
este Colegiado (fls. 29/30) contra a parte que considera,. ri go 1. h e
-I : e 7. :i 11. 1. 5 ti. e; a ..

E o relatório,.
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VOTO DA CONSELHEIRA-RELATORA
MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA

O Recurso vem aos autos no prazo leaal, cumpridas
as formalidades processuais, e merece ser conhecido.

No móvito, da análise da peça recursal, infere-se
ter atacado a ora Renuerente precisamente a decisão recorrida,
no a matéria suspensiva da exigibilidade do crédito tributário.

•

Caracteriza-se, então, ser a abordagem plenamente
devolutiva. Vale dizer que o juizo ad quem toma conhecimento
integral da causa, tal qual ela se ofereceu á decisão de juizo de
primeiro	 grau.

Aclarando o sinnificado do termo "devolutivo", de
Plácido e Silva, em seu Dicionário jurídico, 9a edição. Forense,
R. j., assim se expressan

"DEVOLUTIVO. Derivado de devolver, na acepção
de reenviar, é aplicado o vocábulo notadamente na
terminologia processual, para indicar um	 dos
efeitos, e o principal, da apelação levar ao
conhecimento dos juizes ad quem o conhecimento
integral da causa, de cuja sentença se Ag:51954n".

Quanto ao tributo, considero correta a aplicação
da legislaçãO regente perfeitamente exposta pela autoridade de
primeira instãncia. já o mesmo não posso dizer em relação ás
taxas, que julgo devem seguir o mesmo regime imposto ao tributo.

Acompanhando	 entendimento	 deste	 Colegiwk)„
considero	 descabe no caso a aplicação de juros de mora e multa
moratória, em face, principalmente, da impugnação tempestiva.

Ressalvo, entretanto, que em seu apelo na parte
final, item 1, fls. 30, a requerente pugna pelo recolhimento da
Taxa de Serviços Cadastrais e demais contribuiçffes, sem quaisquer
acréscimos.

Entende-se pelo pedido e expressão usada -
"valores originais" - querer a Interessada eximir-se de quaisquer
alteraçtes nos pagamentos a serem efetuados.

Ora, da mesma forma, em decisÓes reiber(mlas s, este
Tribunal Administrativo considera inarredável o fato de incidir
correção monetária em casos semelhantes.
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As si. m„ opino pelo prOV1 men to parcial do pedido diz\
Re co ir ren te ,, vez ( .4 l.t e fil C? Eimo nãe se a pl i c ando os a c rê s c á. (R C) s .i eg ai s
.1 á referidos em tópico acima !, na'e se pode afastar igualmente o
i. ri s t i. Luto da correção monc,t1 ir ia ii a c tu a (1 a em si ti( a çae s 1. d en t i. c (.il s.

Sal - das Ses 15 Ne 15 em 21. de setembro de 1994.
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